
SINSTAL REDE
24 DE FEVEREIRO DE 2026

 ASSEMBLEIA GERAL SINSTAL REDE - PAUTA DE REIVINDICAÇÕES
O SINTTEL-MG convoca os trabalhadores das empresas representadas pelo SINSTAL REDE para Assembleia Geral,
marcada para o dia 26/02/2026, das 17h às 19h, de forma virtual, com acesso pelo link
https://us02web.zoom.us/j/84631684591?pwd=wcQ3TWzmYF9wMcBYQy3yZpGXLwSJ7F.1 
Na ocasião, os trabalhadores irão ajudar na construção da Pauta de Reivindicações que será apresentada ao Patronal (caso
seja aprovada em Assembleia Geral). Confira os itens da pauta (até o momento da assembleia, pontos da pauta podem
ser retirados, incluídos ou alterados): 

O SINTTEL-MG disponibiliza aos associados convênios com faculdades, clubes, hotéis, colônia de férias e muito mais! Acesse
sinttelmg.org.br a lista completa das instituições e os descontos para os trabalhadores sindicalizados e seus dependentes. Aproveite!

EXPEDIENTE
SEDE SINTTEL-MG
Endereço: Av. Amazonas 491, 5º andar. Salas 501, 502 e 503. 
Bairro: Centro. Belo Horizonte/MG. CEP: 30180-907
Contato: (31) 3279-2000 / diretoria@sinttelmg.org.br

facebook.com/sinttel
www.sinttelmg.org.br
Instagram: sinttelmg
APP: Android e IOS
E-mail: imprensa@sinttelmg.org.br
Jornalista Responsável: Bruno Camargos - 0021691/MG
Diretor de Imprensa e Comunicação: Elmo Zanon

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA - O SINTTEL-MG, convoca, na forma estatutária, todos os empregados/trabalhadores
associados e interessados que laboram em Empresas de projeto, construção, instalação, implantação e manutenção de redes e serviços
de telecomunicações e operação de equipamentos e meios físicos de transmissão de sinal e operadores de mesas telefônicas, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, marcada para o dia 26/02/2026, das 17h às 19h, de forma virtual, com acesso pelo link
https://us02web.zoom.us/j/84631684591?pwd=wcQ3TWzmYF9wMcBYQy3yZpGXLwSJ7F.1 , em primeira convocação e na falta de
quórum mínimo estabelecido pelo Estatuto Social, trinta minutos depois em segunda convocação, com qualquer número de presentes,
sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apreciação e Deliberação da Pauta de Reivindicações a ser apresentada ao SINSTAL REDE (Sindicato
Patronal), visando a celebração da Convenção Coletiva de Trabalho - CCT 2026; 2) Autorização para a Diretoria do SINTTEL-MG retomar
as negociações coletivas, ajuizar dissídio coletivo ou quaisquer ações que sejam necessárias à defesa dos interesses da categoria
profissional, caso frustradas as negociações com o Sindicato Patronal; 3) Deliberação e apreciação sobre instalação em caráter
permanente da Assembleia Geral Extraordinária; 4) Outras deliberações sobre o assuntos de interesse da categoria. Belo Horizonte/MG,
24 de fevereiro de 2026. Comissão Executiva do SINTTEL-MG. 

1) Reajuste Salarial a partir de 01 de maio de 2026 os
salários serão reajustados em 13% compreendendo a
inflação acumulada 01 de maio de 2025 a 31 de abril de
2026, o percentual reflete também recomposição do poder
de compra bem como inflação impactante na cesta básica e
transportes.
2) Piso Salarial R$ 1.831,73
3) Piso Salarial Técnico R$ 2.105,74
4) Refeição/Alimentação R$ 33,00
5)Auxílio Creche R$ 271,55
6)Auxílio ao dependente com deficiência R$ 432,67
7)PPR a título de participação nos resultados ou lucros os
trabalhadores (as) receberão o correspondente a 2 ( dois)
nominais no prazo de 60 ( sessenta) dias após assinatura
da Convenção Coletiva de Trabalho 
8) Retorno de férias 35% do Salário Base quando do retorno
das férias. 
9) Ao empregado em gozo de benefício auxílio doença
decorrentes de doenças típicas ou doença profissional fica
garantida entre o 16° dia e 120° dia de afastamento uma 

complementação de salário em valor equivalente a
diferença entre o efetivamente percebido da Previdência
Social e o Salário Nominal respeitando sempre o limite de
contribuições previdenciaria.
10) Reembolso Farmácia R$ 2.485,94
11) Redução jornada de trabalho para 40 horas semanais
sem redução de salários. 
12)Licença para trabalhadoras vítimas de violência
doméstica 
13)Garantia ao trabalhador(a) estudante 
14)Recisões de trabalho para trabalhadores(as) com 12
meses e ou mais na entidade sindical 
15)Plano de saúde e odontológico familiar subsidiado 100%
pela empresa 
16) Ultratividade; durante a vigência da presente Convenção
Coletiva de Trabalho aplicar-se-a Ultratividade no período
negocial 
17) Auxílio Condutor 
18) Manutenção das cláusulas Convenção Coletiva anterior.


